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Boletim de serviço - PROGEPE 
 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

MINISTRO DA EDUCAÇÃO 

MILTON RIBEIRO 

  

REITORA 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÂES DA LUZ  

 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO-PROPA 

FRANCISCO JOSÉ GOMES MESQUITA  

 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO ACADÊMICA-PROGEAC 

JANAINA ZITO LOSADA 

 

PRÓ-REITOR DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PROTIC 

FABRICIO LUCHESI FORGERINI 

 

PRÓ-REITOR DE AÇÕES AFIRMATIVAS-PROAF 

SANDRO AUGUSTO SILVA FERREIRA 

 

PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA-PROEX 

LÍLIAN REICHERT COELHO 

 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO PARA PESSOAS-PROGEPE 

CLAUDIA DENISE SILVEIRA TÔNDOLO 

 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO-PROPPG 

ROGERIO HERMIDA QUINTELLA 
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ESTE EXEMPLAR ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA PÁGINA DA UFSB 

http://www.ufsb.edu.br 

 

 

PARTE 1 

ATOS DA REITORIA ------------------------------------------------------------------------------- 4 
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PORTARIA N° 004/2021 

 
 
 

O VICE-REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CONSUNI nº 20/2016 e os 

termos do processo nº 23746.002263/2019-44, 

 

 

RESOLVE 

 

ESTABELECER prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de 

publicação desta Portaria, para o encerramento do prazo de afastamento do País para realizar 

Mestrado, da servidora NUBIA LIMA DE OLIVEIRA, SIAPE 1964322.  

  

 
 
 

Itabuna, 05 de Janeiro de 2021. 
 

 
 

FRANCISCO JOSÉ GOMES MESQUITA 
VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR 

 


